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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 166 - AEP

SEI/TRE-AL - 0525633 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 166/2019 TRE-AL/PRE/AEP

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO o contido no art. 34 da Resolução nº 23.417/2014 do Tribunal Superior

Eleitoral, que estabelece a criação de Comitês Gestores Regionais do Processo Judicial

Eletrônico (Pje) no âmbito dos Tribunais Regionais Eleitorais;

 

CONSIDERANDO que a Portaria da Presidência nº 46, de 7 de fevereiro de 2019, definiu os

atuais integrantes do Comitê Gestor Regional do Processo Judicial Eletrônico (Pje) de Alagoas;

 

CONSIDERANDO a modificação na titularidade da 26ª Zona Eleitoral de Alagoas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a representação do 1º grau de jurisdição na atual composição do Comitê Gestor

Regional do Processo Judicial Eletrônico (Pje) de Alagoas, que passará a ser integrado pela

magistrada Luciana Josué Raposo Lima Dias, Juíza da 26º Zona Eleitoral, em substituição ao

magistrado Hélio Pinheiro Pinto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

Maceió, 07 de abril de 2019.
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